
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N.º  001903-62.2009.815.0131 — 4ª Vara de Cajazeiras
Relator      : João Batista Barbosa, Juiz Convocado para substituir o  Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Agravante : Claudia Edna de Souza
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva
Agravado  : Município de Cajazeiras
Advogado : Paula Laís de Oliveira Santana

AGRAVO  INTERNO  —  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE  —  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE —  AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI LOCAL 
ABORDANDO OS CRITÉRIOS E ATIVIDADES PARA O 
RECEBIMENTO DA  MENCIONADA  GRATIFICAÇÃO 
— PRINCÍPIO DA LEGALIDADE — SÚMULA Nº 42 DO 
TJPB  —  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
MONOCRÁTICA — DESPROVIMENTO.

— A Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, 
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, o qual determina 
a vinculação das atividades administrativas em conformidade com a 
lei.

— “A gratificação por exercício de atividade perigosa depende de 
previsão na Lei local. Art. 37, 'caput', da CF, sendo somente devido 
a  partir  do  momento  em que  for  editada  Lei  regulamentando  as 
atividades insalubres  ou  perigosas.”  (Apelação  Cível  Nº 
70031366867,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS, 
Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 02/12/2009).

—  De acordo com a súmula  nº  42 do TJPB :  “O pagamento do 
adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde  
submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei  
regulamentadora do ente  ao qual  pertencer.  (Súmula  editada por 
força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização 
de  Jurisprudência  n°.  2000622-03.2013.815.0000,  julgado  em 
24/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ 
de 05/05/2014).”
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se de  agravo interno interposto por Claudia Edna de 
Souza contra a decisão de fls. 177/181, negando seguimento ao recurso apelatório.

A agravante, às fls. 183/186,  assegura fazer jus ao pagamento 
do adicional de insalubridade.

É o relatório. 

VOTO

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de 
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi 
lançada em desacordo com o art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a 
matéria processual e/ou de direito material,  deve se submeter ao crivo do colegiado. 
Observe-se:

“Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o 
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir 
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar 
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de 
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a 
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado, 
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de 
julgamento  monocrático,  justamente  para  demonstrar  que nenhuma 
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no 
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado 
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu agravo 
interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi  rigorosamente 
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada 
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como 
intempestivo,  já  que  essa  discussão ampliaria  de  forma  totalmente 
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto 
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática. O 
mesmo  ocorre  com  qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo 
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o 
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo 
legal).”  (Neves,  Daniel  Amorim  de  Assumpção.  Manual  Direito 
Processual Civil. 6 ed. Editora Metodo. 2014)

2



Neste  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos  demais 
membros  deste  respeitoso  colegiado,  que  a  decisão  agravada  foi  posta  em 
conformidade com as regras esculpidas no art. 557 do Código de Processo Civil e que, 
por seus próprios fundamentos, deve ser integramente mantida. Confira-se:

“A  autora/apelante  afirmou  ser  agente  comunitário  de  saúde, 
exercendo atividades caracterizadas como insalubre, nesses termos, 
requereu o pagamento do adicional  de insalubridade,  bem como a 
liberação de todos os valores constantes na conta vinculada do FGTS.

Por  sua  vez,  o  magistrado  a  quo julgou  improcedente  o  pedido 
inicial.

A  apelante  assegura  fazer  jus  ao  pagamento  do  adicional  de 
insalubridade.

Pois bem. Importante destacar, primeiramente, estar a  Administração 
Pública adstrita ao princípio da legalidade, previsto no art. 37, caput, 
da Constituição Federal, o qual determina a vinculação das atividades 
administrativas em conformidade com a lei.

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos  
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,  
moralidade, publicidade e eficiência...”

Nesse diapasão:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  SANEAMENTO  DE  PELOTAS. 
ADICIONAL POR INSALUBRIDADE. ALTERAÇÃO DA BASE 
DE  CÁLCULO.  IMPOSSIBILIDADE.  LEI  MUNICIPAL. 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.  1.  O princípio  da  legalidade  é 
base  de  todos  os  demais  princípios  que  instruem,  limitam  e 
vinculam  as  atividades  administrativas,  sendo  que  a 
Administração só pode atuar conforme a lei. 2.  Não prospera a 
pretensão de que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja 
do  salário  básico  do  servidor,  porque  ausente  previsão  legal,  não 
sendo possível o Poder Judiciário fixar novo parâmetro. Manutenção 
da sentença de improcedência. APELO DESPROVIDO.”(Apelação 
Cível Nº 70030109615, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl, Julgado em 01/07/2009)

O  art.  7º,  inciso  XXIII,  c/c  art.  39,  §2º  da  Constituição  Federal, 
asseguravam  o  adicional  de  remuneração  para  as  atividades 
insalubres. No entanto, a EC nº 19/98 excluiu o inciso XXIII do art. 
7º,  retirando  a  gratificação  de  insalubridade  do  rol  dos  direitos 
constitucionalmente  assegurados  e  relegou  sua  regulamentação  à 
legislação infraconstitucional.

Nesse sentido:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  O  Administrador  Público 
está  vinculado  ao  princípio  da  legalidade,  estando  adstrito  à 
observância da lei,  não podendo se afastar da regra constitucional, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade civil 
ou  criminal,  conforme  o  caso.  A  gratificação  por  exercício  de 
atividade  insalubre  depende  de  previsão  na  Lei  local. Art.  37, 
`caput¿, da CF. Cargo de mecânico contemplado pelo  adicional de 
insalubridade  em  grau  médio,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº 
1.002/90.  NEGARAM  PROVIMENTO  AO  APELO.  UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70032758484, Quarta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça  do  RS,  Relator:  Alexandre  Mussoi  Moreira,  Julgado  em 
28/04/2010) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
AGRAVO RETIDO.  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  Não 
há cerceamento  de defesa  quando a prova dos  fatos  que se busca 
demonstrar  por  meio  de  perícia  técnica  ou  através  de  oitiva  de 
testemunhas,  está  suprida  pelos  demais  elementos  probatórios 
existentes  nos  autos.  O  Administrador  Público  está  vinculado  ao 
princípio da legalidade,  estando adstrito  à observância  da  lei,  não 
podendo se afastar da regra constitucional, sob pena de praticar ato 
inválido e expor-se à responsabilidade civil ou criminal, conforme o 
caso. A gratificação por exercício de atividade insalubre depende 
de previsão na Lei local. Art. 37, `caput¿, da CF. Cargo de Servente 
Escolar contemplado pelo adicional de insalubridade em grau médio, 
nos  termos  das  Leis  nº  969/90  e  1.002/90.  NEGARAM 
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  RETIDO  E  AO  APELO. 
UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº  70035881861,  Quarta  Câmara 
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Alexandre  Mussoi 
Moreira, Julgado em 14/07/2010) 

Deste modo,  verifica-se ser  necessária a previsão de lei  municipal 
regulamentando a gratificação, o que inexiste no caso em tela.

Vale  ressaltar  que  a  matéria  foi  alvo  de  incidente  de 
uniformização de jurisprudência julgado pelo Tribunal Pleno, no 
qual foi aprovada a súmula nº 42, dispondo: “O pagamento do 
adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde  
submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei  
regulamentadora do ente ao qual pertencer. (Súmula editada por 
força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de 
Uniformização de Jurisprudência n°. 2000622-03.2013.815.0000, 
julgado  em  24/03/2014,  tendo  as  conclusões  do  Acórdão  sido 
publicadas no DJ de 05/05/2014).”

Seguindo essa linha de raciocínio:

APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. MUNICÍPIO DE TAQUARÍ. 
CONTRATO  TEMPORÁRIO.  PAGAMENTO  DE  DIFERENÇAS 
SALARIAIS.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO.  A  gratificação  por 
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exercício de atividade perigosa depende de previsão na Lei local. 
Art.  37,  `caput¿,  da  CF,  sendo  somente  devido  a  partir  do 
momento em que for editada Lei regulamentando as  atividades 
insalubres ou perigosas.  Inexistindo previsão legal à percepção de 
adicional  de  insalubridade  ou  de  avanços,  não  tem  o  servidor 
contratado  temporariamente  direito  a  essas  vantagens,  em 
observância ao princípio da legalidade. Deram provimento ao apelo e 
improveram  o  recurso  adesivo.  Unânime.  (Apelação  Cível  Nº 
70031366867,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS, 
Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 02/12/2009).

SERVIDOR  PÚBLICO.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  E 
PENOSIDADE.  SUPERVENIÊNCIA  DA  EC  Nº  19/98. 
REGRAMENTO ESPECÍFICO. LEI MUNICIPAL. PREVISÃO. - É 
pacífico na doutrina e jurisprudência que a EC nº 19 não suprimiu o 
direito  à percepção do adicional  de  insalubridade pelos  servidores 
públicos  pois  a  alteração  ocorrida  na  medida  em  que  retirou  a 
gratificação  do  rol  dos  direitos  constitucionalmente  assegurados, 
relegou sua  regulamentação  à  legislação infraconstitucional.  - Em 
obediência ao princípio da legalidade estrita o recebimento das 
gratificações pela execução de trabalho de natureza especial com 
risco  de  vida  ou  saúde  depende  de  lei  específica  a  indicar  os 
critérios para a sua concessão.  (APELAÇÃO CÍVEL / REEXAME 
NECESSÁRIO N° 1.0137.06.002029-4/001  -  RELATOR:  EXMO. 
SR. DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - 7ª CÂMARA CÍVEL – TJ-
MG  -  Data  do  Julgamento:  15/04/2008Data  da  Publicação: 
16/05/2008)

APELAÇÃO  CÍVEL  –  COBRANÇA  DE  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE POR SERVIDOR MUNICIPAL – AUSÊNCIA 
DE  PREVISÃO  LEGAL  –  RECURSO  IMPROVIDO.”  (TJMS. 
Apelação Cível nº 2007.021283-3. Rel. Des. Atapoã da Costa Feliz. 
Quarta Turma Cível. J: 25.9.2007).

A Egrégia 3ª câmara de Justiça já decidiu em caso similar:

APELAÇÃO  CÍVEL  —  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  —
GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE  — 
IMPROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO — PRELIMINAR — 
CERCEAMENTO DE DEFESA — REJEIÇÃO — MÉRITO — 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO  DE LEI  LOCAL  ABORDANDO 
OS CRITÉRIOS E ATIVIDADES  PARA O RECEBIMENTO 
DA  GRATIFICAÇÃO  —  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  — 
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.—  A Administração 
Pública está adstrita ao princípio da legalidade, previsto no art. 
37, caput, da Constituição Federal, o qual determina a vinculação 
das atividades administrativas em conformidade com a lei.— “A 
gratificação por exercício de atividade insalubre depende de previsão 
na  Lei  local.”  (Apelação  Cível  Nº  70035881861,  Quarta  Câmara 
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Alexandre  Mussoi 
Moreira, Julgado em 14/07/2010).— “A gratificação por exercício de 
atividade perigosa depende de previsão na Lei local. Art. 37, 'caput', 
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da CF, sendo somente devido a partir do momento em que for editada 
Lei  regulamentando  as  atividades insalubres  ou  perigosas.” 
(Apelação Cível Nº 70031366867, Quarta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça  do  RS,  Relator:  Alexandre  Mussoi  Moreira,  Julgado  em 
02/12/2009).  (APELAÇÃO  CÍVEL N.º  045.2009.000505-4/001  - 
RELATOR:  José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides – 3ª Câmara – 
julgado em 31 de agosto de 2010)”

Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em 
sintonia com julgados do Superior Tribunal de Justiça e em harmonia com o art. 557 do 
Código de Processo Civil, não desafiando, por essa razão, nova análise da matéria pelo 
órgão colegiado.

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa (Juiz 
Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Sr. 
Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Sra.  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça Convocado.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

 João Batista Barbosa
Juiz Convocado
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